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RESOLUÇÃO N.o 1 de oJ. setembro de 2004.I 

Aprova a avaliação de desempenho coletivo 
das unidades do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia, referente ao 1° semestre de 
2004. 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 

2003, determinou que o 
processo de avaliação de desempenho e gratificação produtividade terá como o 
plano operacional editado "'DrT'DCH""" 

CONSIDERANDO que, a Resolução n° 21, de 29 

CONSIDERANDO que a Resolução n° 93, de 18 de dezembro de 2003, aprovou o 
Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o 1° semestre de 
2004; 

CONSIDERANDO que a supracitada determinou, em seu artigo a 
aritmética das individuais dos poderá ser superior 

àquela obtida pelas suas respectivas unidades de lotação, quando da apuração do 
desempenho coletivo; 

CONSIDERANDO que a avaliação desempenho individual cada servidor deve 
relletir o seu grau de contribuição para o nível de alcance das de sua equipe de 
trabalho, tanto nos aspectos quantitativos como qualitativos; 

RESOLVE: 

Art. 10 
- Aprovar os resultados de desempenho coletivo unidades do 

Tribunal Contas do Estado da Bahia, referentes ao 10 semestre de 2004 e dar início 
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ao processo de avaliação individual de seus servidores, conforme estabelecem as 
Resoluções nOs 21/2003 e 93/2003. 

Resolução entrará em vigor na data sua publicação. 

Sala das Sessões, em . ,;t de setembro de 2004. 
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